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INDICAÇÃO Nº 025/2026

DIEGO MÜLLER, MARIA MARGARETE BONFANTI RODRIGUES DA SILVA,
ROBERTO HENRIQUES DA SILVA, RODRIGO LEDUR e SÍNTIA SCHWEIKART,
vereadores da BANCADA DO MDB, requerem à Vossa Excelência, após os trâmites
regimentais, com fulcro no art. 180 do Regimento Interno desta Casa, seja oficiada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO, para que sejam
tomadas as seguintes providências:

Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal
competente, realize a instalação de uma câmera de monitoramento com
visão de 360° na esquina da Rua Irmão Weibert com a Rua José Fernando
Hartmann.

JUSTIFICATIVA:

Apresenta-se a presente indicação, visto ser uma demanda da comunidade que
chegou aos vereadores da Bancada do MDB.

Trata-se de solicitação apresentada por moradores da região, que apontam a
necessidade de ampliação do monitoramento e da segurança no local, considerando a
relevância da área e a circulação diária de pessoas e veículos.

Além disso, a esquina da Rua Irmão Weibert com a Rua José Fernando Hartmann
constitui importante ponto de ligação entre a área central do Município e os bairros Bom Fim
Baixo e Bom Fim Médio, registrando significativo fluxo diário de veículos e pedestres. Soma-
se a isso o fato de a Rua Irmão Weibert servir como importante acesso à Rodovia RS-122,
uma das principais vias de circulação da região, o que confere ainda maior relevância
estratégica à instalação de videomonitoramento no local.

A instalação de uma câmera de monitoramento com visão de 360° contribuirá para
ampliar a segurança no local, auxiliando na prevenção de ocorrências, na identificação de
eventuais situações irregulares e no monitoramento da área pelos órgãos competentes.
Além disso, o equipamento aumentará a percepção de segurança dos moradores e permitirá
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maior controle sobre a movimentação existente no entorno, especialmente em uma área de
intenso fluxo e relevante conexão viária.

Neste sentido, encaminha-se a presente indicação, solicitando o atendimento da
mesma.

Bom Princípio, 03 de junho de 2026.
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